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RESOLUÇÃO Nº. 20- CONSUP/IFAM,    6   de julho de 2011. 

 

 

   O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas – IFAM, neste ato como Presidente do Conselho Superior, órgão de caráter 

consultivo e deliberativo da Administração Superior, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo § 3º do Art. 10 da Lei n.º 11.892, de 29.12.2008 e art. 12 do Regimento Geral do IFAM;  

    CONSIDERANDO o processo originado através do nº. 

23042.000433/2011-35, e finalizado com apresentação do resultado do processo de consulta à 

comunidade acadêmica para escolha do Diretor-Geral do Campus Manaus-Leste, conforme 

Memo. nº 013/CE/CMZL/2011, datado de 29 de junho de 2011 e anexos; 

   CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 6.986, de 20 de outubro 

de 2009 e Portaria GAB/MEC nº 711, de 1º de junho de 2011; 

    CONSIDERANDO o parecer favorável do conselheiro-relator Jorge 

Nunes Pereira, e por unanimidade, foi aprovada a homologação de acordo com o parecer do 

relator, em sessão realizada nesta data. 

 

     

 

 

 

   RESOLVE: 

 

   Art. 1º  Homologar o resultado final do processo de consulta à 

comunidade acadêmica para escolha ao cargo de  Diretor-Geral do Campus Manaus-Zona 

Leste, conforme resultado abaixo demonstrado: 

 

    I – Antonio Ribeiro da Costa Neto - 167 votos – 28,38%; 

    II – Aldenir de Carvalho Caetano – 469 votos – 46,01%; 

    III – Paulo Ramos Rolim – 115 votos – 8,67%. 

 

    Art. 2º Declarar eleito ao Cargo de Diretor-Geral do Campus Manaus-

Zona Leste o candidato ALDENIR DE CARVALHO CAETANO. 

 

   Art. 3º Autorizar ao Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Amazonas, quanto às providências que se fizerem necessárias, ao cumprimento 

do referido processo. 

 

     

   Dê-se ciência, puplique-se e cumpra-se. 

 

 

 

JOÃO MARTINS DIAS 

Reitor e Presidente do CONSUP/IFAM 


